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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE ARACAJU

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


                                                              MOÇÃO Nº ______/ 2020      

Autoria: Vereador Dr. Manuel Marcos
Senhor Presidente,

Em conformidade com os artigos 159 a 162 e demais normas da Resolução nº 18, de 11 de janeiro de 1971, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Aracaju, solicito à Mesa que, após a tramitação regimental nesta Casa Parlamentar, seja encaminhada aos representantes legais das instituições, com endereços profissionais abaixo indicados, a MOÇÃO DE APLAUSOS, cujo teor segue em anexo.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 21 de maio de 2020.

____________________________________

Dr. Manuel Marcos dos Santos

Vereador pelo PSD 

ENDEREÇOS PARA O ENVIO DA MOÇÃO:

SMS – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARACAJU

Rua Nely Correia de Andrade, 50, Bairro Coroa do Meio, 

Aracaju/SE, CEP 49.036-245.

Fone: (79) 3711-5252 / 5253 / 5254.

CREMESE – Conselho Regional de Medicina de Sergipe.

Rua Boquim, 589, Bairro Centro, 

Aracaju/SE, CEP 49.010-280.

Fone: (79) 3212-0700.

COREN-SE – Conselho Regional de Enfermagem de Sergipe.

Av. Hermes Fontes, 931, Bairro Salgado Filho, 

Aracaju/SE, CEP 49.020-550.

Fone: (79) 3225-4000.

CREFITO-17 – Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional de Sergipe.

JFC Trade Center, Av. Ministro Geraldo Barreto Sobral, 2100, Sala 308, 

Bairro Jardins, Aracaju/SE, CEP 49.026-010.

Fone: (79) 3023-5955.

SACEMA – SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE E COMBATE AS ENDEMIAS DE ARACAJU/SE.
Av. Barão de Maruim, 425, Sala 04, Bairro São José, 

Aracaju/SE, CEP 49.015-040.

Fone: (79) 9 8841-5538.
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE ARACAJU

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

A Câmara Municipal de Aracaju, por iniciativa do Vereador Dr. Manuel Marcos dos Santos, encaminha esta MOÇÃO DE APLAUSOS aos representantes legais das instituições acima assinaladas para, em nome de todos os profissionais que atuam na saúde pública e privada de nosso município, receberem este simbólico gesto de reconhecimento de suas atuações no trabalho diário de combate à pandemia do Coronavírus na capital sergipana.
Aplausos, portanto, aos profissionais que estão atuando na preservação da saúde e da vida da população de Aracaju: sejam esses profissionais Agente Comunitários de Combate a Endemias, Agentes Comunitários de Saúde, Médicos, Enfermeiros, Técnicos, Auxiliares, Farmacêuticos, Fisioterapeutas, Assistentes Sociais, Atendentes e demais funcionários dos hospitais, emergências, postos de saúde, Upa's, etc., cujo objetivo comum converge na defesa da sobrevivência humana.

Nesse momento de calamidade pública devido à pandemia da Covid-19, os aracajuanos contam com todo o conhecimento, orientação e prática de salvar vidas desses verdadeiros guerreiros. Reconhecemos, com isso, a grande abnegação de suas vidas para oferecer às nossas as condições possíveis de existência e dignidade.

No dia a dia da batalha, esses profissionais se isolam do convívio familiar e passam a ter uma vida exclusiva e dedicada ao trabalho. São horas de dedicação e atendimento, levando sempre o conforto, a atenção e a melhor solução para cada caso, fazendo com que a população se sinta amparada em momento tão difícil.

Apesar da sobrecarga de trabalho, das deficiências do sistema, das dificuldades encontradas, a cada novo paciente, todas as medidas são adotadas para minimizar o sofrimento e propiciar o tratamento adequado. Esses seres humanos que estão na linha de frente dessa guerra para salvar as vidas dos infectados pelo Coronavírus merecem nossos aplausos, respeito e reverência.

Em vista disso, nobre Parlamentares, é de grande relevância a aprovação, nesta Casa Legislativa, desta Moção de Aplausos.
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 21 de maio de 2020.

____________________________________

Dr. Manuel Marcos dos Santos

Vereador pelo PSD
________________________________________________________________________________
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